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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 98-A à  Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, para estabelecer a isenção do pagamento de pedágio aos 

condutores de veículos automotores que sejam portadores de deficiência física. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 98-A:  

“ Art. 98-A Fica assegurado aos condutores de veículos, portadores de 

deficiência física a isenção de pagamento de pedágio em rodovias. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos 

condutores portadores de deficiência física que ganhe até 2 (dois) salários 

mínimos.” (NR) 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que “dispõe 

sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social e o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,   asseguram diversos interesses coletivos 

ou difusos das pessoas com deficiência, disciplinam a atuação dos órgão públicos e privados e 

estabelecem normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Ao instituir a isenção do pagamento de pedágio em rodovias nos casos de 

veículos conduzidos por pessoas com deficiência, este Projeto de Lei pretende dar maior 

efetividade às garantias legais já existentes, aprimorando a legislação no que diz respeito à 

atenção à mobilidade dos condutores com deficiência. 

Além disso, o que nos motiva a apresentar esta proposta é a estipulação de 

novos benefícios que possam melhorar um pouco mais as condições de vida dessas pessoas que 

já sofrem tanto com as dificuldades enfrentadas no dia a dia, permitindo maior integração 

social das mesmas. 

São essas as razões que justificam este Projeto de Lei, para o qual gostaríamos 

de contar com o apoio dos nobres parlamentares. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
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Sessões, em 03 de março de 2020. 

 

 

Deputado ALEXANDRE FROTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, 

difusos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com 

deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 

Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, 

por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por 

autarquia, por empresa pública e por fundação ou sociedade de economia 

mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 

interesses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e 

multa:  

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou 

fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 

curso ou grau, público ou privado, em razão de sua deficiência;  

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer 

cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência;  

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de 

sua deficiência;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 

médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial 

expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura 
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da ação civil pública objeto desta Lei, quando requisitados.  

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 

(dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço).  

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento 

de inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em 

concursos públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 

administrador público pelos danos causados.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa 

com deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com 

cobrança de valores diferenciados.  

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a 

pena é agravada em 1/3 (um terço)." (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XVIII:  

"Art. 20. ...................................................................................  

....................................................................................................  

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite 

adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão 

social. 

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  
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IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


